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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) – Câmpus Goiânia Oeste, faz saber, pela presente
Chamada Pública, que estarão abertas no período de 18/09 a 24/09 de 2023 as inscrições para seleção de
colaborador externo para atuar como bolsista do PROJETO DE EXTENSÃO: APRENDENDO A RESOLVER O CUBO
MÁGICO.

1. DA AÇÃO DE EXTENSÃO

1.1 O projeto de extensão “APRENDENDO A RESOLVER O CUBO MÁGICO ” tem como objetivo aproximar o Câmpus
Goiânia Oeste às comunidades escolares da educação básica pública da região oeste da capital Goiana, a fim de fortalecer o
vínculo com essas comunidades, permitindo a troca de saberes, experiências, e práticas exitosas no processo educacional.

1.2 O projeto participou do EDITAL Nº 04/2023/PROEX/IFG, de seleção de ações de extensão, e foi aprovado, obtendo
incentivo financeiro para bolsa para colaboradores externos.

1.3 O projeto, coordenado pelo professor André Rodrigues Coimbra, será desenvolvido no Câmpus Goiânia Oeste do IFG e
terá duração 3 (três) meses.

2. DO OBJETO DESTA CHAMADA PÚBLICA

2.1 Esta Chamada Pública tem como objetivo selecionar um colaborador externo para atuar como bolsista na equipe executora
da ação de extensão.

2.2 O período de atuação do bolsista e o valor mensal da bolsa estão descritos abaixo, no Quadro 1:

Quadro 1. Bolsa e vigênciaQuadro 1. Bolsa e vigência
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Colaborador
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1 setembro a dezembro/2023 3 R$ 700,00

2.3 O bolsista deverá atuar no planejamento e na oferta da ação de extensão e nas atividades internas referentes ao projeto de
extensão, juntamente com os(as) docentes, técnico administrativo e discentes da equipe executora.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Será apto a participar desta Chamada Pública o colaborador externo que preencher cumulativamente as seguintes
condições:

a) ser professor(a) efetivo(a)/temporário(a) de uma escola pública municipal ou estadual do estado de Goiás;
b) não ser servidor(a) público(a) federal;
c) dispor de 8 (oito) horas semanais para a jornada de atividades compreendidas pela ação de extensão;

3.2 O colaborador selecionado deverá assinar o termo de compromisso que lhe será entregue pelo coordenador do projeto e
cumprir as prerrogativas previstas nesse documento.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições serão realizadas no período indicado no Cronograma desta Chamada Pública, mediante o preenchimento do
formulário de inscrição, acessível em https://forms.gle/yWhGMeZNyyvA13tq5, disponível no site oficial do câmpus,
https://ifg.edu.br/goianiaoeste/campus/extensao/editais

INSCRIÇÕES

PERÍODO do dia 18/09 até às 23h59 do dia 24/09/2023

LINK https://forms.gle/yWhGMeZNyyvA13tq5



5. DA SELEÇÃO

5.1 A seleção consiste na classificação dos candidatos inscritos de acordo com o número de vagas disponíveis, conforme o
processo seletivo, bem como a classificação de candidatos para compor a lista de espera.

5.2 A seleção dos candidatos se dará por meio de SORTEIO ELETRÔNICO.

5.3  A seleção será realizada conforme local, data e horário abaixo indicados:

LOCAL DATA HORÁRIO

Hall Superior – Câmpus Goiânia Oeste 25/09/2023 18h

5.4. O nome do candidato selecionado e a lista de espera serão divulgadas no site do IFG/Câmpus Goiânia Oeste
(https://ifg.edu.br/goianiaoeste/campus/extensao/editais), a partir de 26/09/2023.

6. CRONOGRAMA

CÂMPUS PERÍODO ATIVIDADES

Goiânia Oeste

18/09 a 24/09/2023 Período de Inscrições

25/09/2023 Seleção

26/09/2023 Divulgação do(a) classificado(a) e lista de espera

27/09/2023 Início das atividades

29/12/2023 Término das atividades

7. DAS OBRIGAÇÕES DO COLABORADOR EXTERNO BOLSISTA DE EXTENSÃO

7.1 São obrigações do(a) bolsista:

a) cumprir a jornada de 8 horas semanais em atividades compreendidas pela ação de extensão, conforme o plano de
trabalho;

b) participar dos 10 (dez) encontros presenciais do projeto de extensão a serem realizados às quartas-feiras no período de
14h30 às 16h, nos dias: 

04, 11, 18 e 25 de outubro;

01, 08, 22 e 29 de novembro; e

06 e 13 de dezembro.

c) participar de reuniões sobre o andamento da ação de extensão;

d) documentar as atividades desenvolvidas;

e) participar presencialmente, quando solicitado pela Gepex, do(s) evento(s) interno(s) e externo(s) de divulgação da
extensão de acordo com a demanda institucional;

f) executar o Plano de Trabalho de acordo com as metas e atividades previstas na ação de extensão, cumprindo o
cronograma estabelecido;

g) preencher e assinar, regularmente, a ficha de frequência dos bolsistas;

h) apresentar o Relatório de atividades desenvolvidas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A inscrição implica automaticamente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo IFG/Câmpus
Goiânia Oeste nesta Chamada Pública e das normas vigentes no âmbito do IFG, das quais o candidato não poderá, em hipótese
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